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RESOLUÇ.{O N' 001/2023.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACT]RUCA., EStAdO dO PiAUi, ENT

observância às regras e paràmetros contidos na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal.
Regimento lntemo deste Poder, Lei de Responsabilidade Fiscal e em obediência aos limites
legais para despesa total com remuneração de vereador e despesa total com pessoal do Poder
Lcgislativo de Piracuruca, faz sabcr a todos os municipes que seu presidente promulgou a

seguinte RESoLUçÃo:

Art, l" - Fica reajustado, conformc prcvisto no Art. 20 da Resolução n' 003/2020, e em
conformidade com o Art. 37, inciso X, da Constituição Federal e o Art. 91, do Regimento
lnterno desta Câmara Municipal, os SUBSIDIOS dos Vereadores do Municipio de Piracuruca-
PI, no pcrcentual de 5,79Yo (cinco, virgula setenta e nove por ccnto), com base no IPCA/IBGE
acumulado de 2022, passando o Subsídio dos Vereadores a vigorar com valor de R$ 7 854,00
(se1e mil e oitocentos e cinquenta e qualro reais), o qual será pago obedecendo-se ao limite de
5% (cinco por cento) da receita do municipio, rcfcrida no Art. 29, inciso VII, da Constituição
Federal, e respeitando-se o percentual de 707o (setenta por cento) de gasto com pessoal, previsto
na Lei de Responsabilidade Fiscal.

AÍ. 2'- Mantém-se as demais disposições legais previstas na Resolução n" 003/2020, com suas
alterações posteriores.

Art, 3' - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de
0l lOl12023, revogando-se as disposições em contrário

Gabinete do Senhor Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca-Pl, em l2l0ll2\23

JOSE
P

SO DE BRITO
Íes te da Câmara

NOTA: Esta Resolução recebeu da Secretaria da Câmara Municipal de Piracuruca, [,stado do
Piaui, o n' OOll2O23. sendo publicada no jornal Diário Oficial dos Municipios e fixada cópia
no mural de publicações desta Câmara.
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APLICA A REVISÃO GERAL COM BASE NO
IPC,A/IBGE, A('UMULADO DE 2012. AO ST-]tsSiDIO
DOS VEREADORES. EM OBEDTENCIA AO .ART, ]7, X,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ALTERA A
RESOLUÇAO N" 003/2020, QLT, FrXOU O SUBSTDTo
DOS VEREADORES DO PODER LEGISLATIVO DO
MLTNICÍPIO DE PIRACTIRUCA-PI PARA A
LEGISLATURA 2021 /2024,


